
4. Pós-Graduação - Bolsas de Mestrado e Doutorado no 
País
4.1 - Finalidade 

Apoiar a formação de recursos humanos em nível de pós-graduação.

4.2 - Requisitos e Condições

4.2.1 - Para o curso:
a) para cadastramento, ter sido aprovado pelo Conselho Técnico-Científico da Fundação 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior CTC/CAPES. Neste caso, o 
coordenador do curso deverá encaminhar ao CNPq os seguintes dados: 
- carta solicitando o cadastramento junto ao CNPq contendo nome do curso, instituição, código e 
conceito CAPES, endereço completo, telefone, fax, e-mail e home page (se houver); 
- CPF, endereço completo e e-mail do coordenador.
b) nos demais casos, ter sido avaliado pela CAPES e obtido conceito igual ou superior a 3 (três).
4.2.2 - Para o orientador:
- ser habilitado, pelo CNPq, para orientar alunos de doutorado.
4.2.3 - Para o aluno:
a) estar regularmente matriculado no curso de pós-graduação beneficiário de bolsas;
b) dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas e de pesquisa;
c) ser selecionado e indicado pela coordenação do curso;
d) não ser aposentado;
e) estar em gozo de licença ou afastamento sem remuneração/salário ou, ainda, ter o contrato 
suspenso com a instituição empregadora;
f) não receber remuneração proveniente de vínculo empregatício ou funcional, concomitante com a 
bolsa do CNPq, exceto:
- quando contratado como professor substituto nas instituições públicas de ensino superior, desde 
que devidamente autorizado pela coordenação do curso com a anuência do orientador;
- docentes e pesquisadores de instituições de ensino e pesquisa, matriculados em cursos de pós-
graduação com conceito 5, 6 ou 7 e distantes mais de 250 Km (duzentos e cinqüenta quilômetros) da 
instituição de origem. Nestes casos, o bolsista deve comprovar o afastamento autorizado pela 
instituição de origem e se comprometer, por escrito, a retornar à sua instituição pelo tempo de 
recebimento da bolsa ou, alternativamente, ressarcir o CNPq pelo montante recebido com as 
correções previstas em lei. O coordenador do curso será o responsável e o depositário desses 
documentos.

4.3 - Direitos e Obrigações 

4.3.1 - Do CNPq, garantir o pagamento:
a) mensal aos alunos beneficiários das bolsas;
b) das taxas de bancada para bolsistas de doutorado regular e 
c) das taxas escolares, para os cursos com conceito superior a 3 (três) vinculados a instituições 



privadas (comunit�rias), sem fins lucrativos. As taxas escolares s�o repassadas diretamente �s 
institui��es.
4.3.2 - Do bolsista:
a) dedicar-se integral e exclusivamente �s atividades de pesquisa ou ensino/pesquisa determinados 
pelo curso;
b) manter o curr�culo atualizado na Plataforma Lattes, registrando a condi��o de bolsista do CNPq;
c) ressarcir o CNPq quanto aos recursos pagos em seu proveito, atualizados pelo valor da
mensalidade vigente no m�s da devolu��o, no caso de abandono ou desist�ncia de pr�pria iniciativa, 
sem motivo de for�a maior, ou pelo n�o cumprimento das disposi��es normativas, no prazo de at� 30 
(trinta) dias contados da data em que se configurar o abandono ou desist�ncia. N�o cumprido o 
prazo citado, o d�bito ser� atualizado monetariamente, acrescido dos encargos legais nos termos da 
lei (IN 35/2000, Art. 11, III, TCU); 
d) devolver ao CNPq eventuais benef�cios pagos indevidamente. Os valores a serem devolvidos 
podem ser deduzidos das mensalidades no caso de benefici�rios com bolsas ativas, ou ser objeto de 
cobran�a administrativa;
e) encaminhar ao coordenador do curso relat�rio t�cnico final e, no caso de doutorado, c�pia da 
presta��o de contas das taxas de bancadas efetivamente recebidas; e
f) encaminhar ao CNPq, em formul�rio eletr�nico espec�fico, relat�rio t�cnico final e presta��o de 
contas das taxas de bancada com a aprova��o do orientador.

4.4 – Dura��o

a) mestrado - at� 24 (vinte e quatro) meses, improrrog�veis; 
b) doutorado regular, at� 48 (quarenta e oito) meses, improrrog�veis; 
c) Programa Doutorado Direto – PDD – at� 60 (sessenta) meses improrrog�veis.

4.4.1 - Na contagem do tempo ser�o contabilizadas as mensalidades recebidas de outras ag�ncias, 
para a mesma finalidade.

4.4.2 – No caso de parto ocorrido durante o per�odo da bolsa, formalmente comunicado pelo 
coordenador ao CNPq, a vig�ncia da bolsa ser� prorrogada por at� 3 (tr�s) meses, garantidas as 
mensalidades � parturiente.


